
            CÂMARA MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO 
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            _________Poder Legislativo_________ 
 

________________________________________________________________________________________________________ 
DIGA NÃO ÀS DROGAS E À PEDOFILIA. DENUNCIE! 📞 197 e 190 - Plantões 24h. A denúncia pode ser anônima. 

ATO DO PRESIDENTE N. º 010/2025 

Dispõe sobre a suspensão do expediente da Câmara 
Municipal no exercício de 2026. 

JOEL NUNES DE ALMEIDA, Presidente da Câmara Municipal de Álvares Machado, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e pelo Regimento Interno, 

CONSIDERANDO a conveniência administrativa e a necessidade de alinhamento do 
calendário institucional do Poder Legislativo ao do Poder Executivo Municipal; 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 3.231/2025, ou em outro que 
eventualmente venha a ser editado com o mesmo objeto, que estabeleça os dias de 
suspensão de expediente na Prefeitura Municipal de Álvares Machado durante o exercício 
de 2026; 

DECIDE: 

Art. 1º Fica suspenso o expediente da Câmara Municipal de Álvares Machado, durante o 
exercício de 2026, nas mesmas datas em que houver suspensão de expediente na 
Prefeitura Municipal. 

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Álvares Machado, 15 de dezembro de 2025. 

 

Joel Nunes de Almeida 
Presidente da Câmara Municipal de Álvares Machado 

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara Municipal na data supra. 

 

FABIANE MARIA DE SÃO JOSÉ 
Assessora de Relações Institucionais, Direção Legislativa e Gabinete da Presidência 
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DECRETO Nº 3.231/2025 
 
TEXTO REPUBLICADO — CONTÉM ERRO NA EDIÇÃO ANTERIOR 
(Correção: Dia do Servidor Público alterado de 26/10 para 30/10) 
 

Dispõe sobre: Suspensão do expediente da Prefeitura de Álvares Machado no 
exercício de 2026. 

 
LUIZ FRANCISCO BOIGUES, Prefeito Municipal de Álvares Machado, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na 
legislação federal e estadual vigente, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º No exercício de 2.026 não haverá expediente na Prefeitura de Álvares Machado nos seguintes dias:  

DATAS COMEMORATIVAS 
 
JANEIRO: 
01 (Quinta-Feira): Feriado Nacional – Confraternização Universal. 
02 (Sexta-Feira): Ponto Facultativo 
 
FEVEREIRO  
16 (Segunda-Feira): Ponto Facultativo – Carnaval. 
17 (Terça-Feira): Ponto Facultativo – Carnaval. 
 
MARÇO: 
19 (Quinta-Feira): Feriado Municipal – São José. 
20 (Sexta-Feira): Facultativo 

ABRIL: 
02 (Quinta-Feira): Facultativo 
03 (Sexta-Feira): Feriado Religioso – Paixão de Cristo. 
20 (Segunda-Feira): Facultativo 
21 (Terça-Feira): Feriado Nacional – Tiradentes. 

MAIO: 
01 (Sexta-Feira): Feriado Nacional – Dia do Trabalhador. 

JUNHO: 
04 (Quinta-Feira): Feriado Religioso – Corpus Christi. 
05 (Sexta-Feira): Ponto Facultativo. 
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JULHO: 
09 (Quinta-Feira): Feriado Estadual – Revolução Constitucionalista. 
10 (Sexta-Feira): Ponto Facultativo. 

SETEMBRO: 
07 (Segunda-Feira): Feriado Nacional – Independência do Brasil. 

OUTUBRO: 
12 (Segunda-Feira): Feriado Nacional – Nossa Senhora Aparecida. 
30 (Sexta-Feira): Dia do Servidor Público – Ponto Facultativo. 

NOVEMBRO: 
02 (Segunda-Feira): Feriado Nacional – Finados. 
15 (Domingo): Feriado Nacional – Proclamação da República. 
20 (Sexta-Feira): Feriado – Dia Nacional da Consciência Negra. 
30 (Segunda-Feira): Feriado Municipal – Emancipação Política. 

DEZEMBRO: 
24 (Quinta-Feira): Ponto Facultativo. 
25 (Sexta-Feira): Feriado Religioso – Natal. 
31 (Quinta-Feira): Ponto Facultativo. 

Art. 2º Nas datas declaradas como ponto facultativo nas repartições municipais, os serviços públicos 
considerados imprescindíveis e essenciais, tais como: coleta de lixo, atendimento aos usuários das unidades de saúde, 
bem como outros serviços a critério dos diretores das divisões administrativas, funcionarão normalmente. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

P.M. de Álvares Machado, 09 de dezembro de 2025. 

LUIZ FRANCISCO BOIGUES 
Prefeito Municipal 
 
 
TANIA NEGRI GARCIA 
Diretor de Administração – Interina  
 
 
Registrado e publicado na Secretaria da Prefeitura na data supra. 
 
 
TAINÁ YASMIN DA SILVA SALOMÃO 
Oficial de Gabinete - Interina 
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